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Prefeitura faz obra emergencial 
em muro na Estrada da Saudade

Entulho incomoda moradores da 
Granja Cláudia, no quinto distrito

Obras na RJ-134, estrada que liga 
Posse a Pedro do Rio avançam
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Município dialoga com supermercados
Reunião com representantes de supermercados para o cumprimento dos decretos municipais

FOTOS: DIVULGAÇÃO

Representantes do governo 
interino e dos supermercados da 
cidade estiveram reunidos nesta 
sexta-feira (9) na sede da prefei-
tura. O município solicitou que 
os estabelecimentos cumpram 
as medidas sanitárias previstas 
em decreto municipal e infor-
mou que haverá o aumento da 
fiscalização nesse sentido. Além 
disso, o governo colocou em 
pauta a ideia de ampliar o horá-
rio de funcionamento dos mer-
cados, das 6h às 0h, garantindo 
mais tempo para que as pessoas 
possam fazer suas compras, evi-
tando aglomerações. 

Participaram do encontro a 
secretária de Serviços, Seguran-
ça e Ordem Pública (SSOP), Ka-
rina Bronzo; o Controlador-Ge-
ral do município, Alex Christ; e 
o assessor Especial de Governo, 
Wagner Silva. Eles solicitaram o 
empenho de todos para conter a 
disseminação do coronavírus.

 “Nós que estamos atuan-

do diretamente na fiscalização 
sabemos que a população tem 
o hábito de ir para o supermer-
cado em família, com mais de 
duas pessoas. Pedimos que as 
pessoas evitem isso. Uma pes-
soa da família pode fazer as 
compras. Também estamos pe-
dindo que os mercados sejam 
mais efetivos no controle de 
quantas pessoas entram no es-
tabelecimento, na limpeza dos 
carrinhos, no uso de máscara e 
de álcool em gel”, explicou Ka-
rina Bronzo. 

 “Nossa ideia é dialogar em 
busca de soluções em conjun-
to. Caso seja necessário, pode-
mos nos reunir novamente para 
adotar novos protocolos”, disse 
Alex Christ. “É um momento em 
que será necessária essa união 
de esforços. Os supermercados 
recebem muita gente, então a 
adoção e respeito aos protoco-
los é fundamental”, completou 
Wagner Silva. OS SUPERMERCADOS recebem muita gente, então a adoção e respeito aos protocolos é fundamental, diz governo

INTERVENÇÃO emergencial em muro que estava prestes a desabar na Estrada da Saudade

GRANDE quantidade de entulho acumulado em volta da lixeira

O TRECHO está recebendo uma grande intervenção pelo DER

Sábado, 10 de abril de 2021

PORTARIA DA MESA DIRETORA N° 
013/2021

Estabelece medidas temporárias de 
prevenção ao contágio do COVID-19 
(Novo Coronavírus), no âmbito da Câ-
mara Municipal de Petrópolis.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMEN-
TAIS, e CONSIDERANDO a recente 
declaração de pandemia de CORO-
NAVÍRUS pela Organização Mundial 
da Saúde — OMS.
CONSIDERANDO o risco iminente de 
Infecção Humana pelo novo Coronaví-
rus (COVID-19) no Município de Petró-
polis;
CONSIDERANDO a Declaração de 
Pandemia do novo Coronavírus pela Or-
ganização Mundial de Saúde — OMS;
CONSIDERANDO as orientações ema-
nadas pelos membros do Plano de Con-
tingência Municipal;
CONSIDERANDO as informações ob-
tidas perante o Conselho de Notáveis 
— composto por infectologistas de re-
nome, diretores de hospitais públicos 
e privados e profissionais da saúde —
consultado pelo Executivo Municipal;
CONSIDERANDO a Carta dos Secretá-
rios Estaduais de Saúde à Nação Bra-
sileira, publicada em 01 de março de 
2021 pelo CONASS, a qual relata que o 
Brasil vivencia o pior momento da crise 
sanitária provocada pela Covid-19, com 
os índices de novos casos da doença 
alcançando patamares muito elevados 
em todas as regiões do país; 
CONSIDERANDO o risco de circulação 
de novas variantes do coronavírus; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
adoção de medidas de prevenção de 
contágio dos servidores públicos muni-
cipais, pelo Legislativo Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de 
adoção de medidas para evitar aglome-
rações humanas;
CONSIDERANDO o aumento do núme-
ro de casos de infecção de servidores, 
e colaboradores, no âmbito da Câmara 
Municipal de Petrópolis;
CONSIDERANDO os já editados Atos 
Presidenciais n° 005/2020; Portaria da 
Mesa Diretora n° 006/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 007/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 008/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 009/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 010/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 012/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 0013/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 014/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 015/2020, Portaria da 
Mesa Diretora n° 017, Portaria da Mesa 
Diretora n° 018/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 019/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 020/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 021/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 023/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 024/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 027/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 028/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 035/2020, Portaria da Mesa 
Diretora n° 002/2021, Portaria da Mesa 
Diretora n° 003/2021, Portaria da Mesa 
Diretora n° 006/2021, Portaria da Mesa 
Diretora n° 007/2021, Portaria da Mesa 
Diretora n° 010/2021, Portaria da Mesa 
Diretora n° 011/2021 e Portaria da Mesa 
Diretora nº 012/2021

RESOLVE:
Art. 1° - Em complementação às medi-
das já determinadas através da Porta-
ria Pre-Adm n° 005/2020 e Portaria da 
Mesa Diretora n° 006/2020, 007/2020, 
008/2020, 009/2020, 010/2020, 
012/2020, 013/2020, 014/2020, 
015/2020, 017/2020, 018/2020, 
019/2020, 020/2020, 021/2020, 
023/2020, 024/2020, 027/2020, 
028/2020, 035/2020, 002/2021, 
003/2021, 006/2021, 007/2021, 
010/2021, 011/2021 e 012/2021 que 
estabelecem diretrizes quanto ao 
funcionamento na Casa, implemen-
tando providências temporárias e de 
urgência, bem como os critérios de 
funcionamento da Câmara Municipal 
de Petrópolis no período de 12 a 19 
de abril de 2021, a saber:
I - A Câmara Municipal de Petró-
polis funcionará de 09h às 18h, de 
segunda-feira à sexta-feira, ficando 
autorizado o trabalho presencial nos 
Setores e Departamentos, bem como 
as atividades nos Gabinetes, com no 
máximo 02 (dois) servidores, em sis-
tema de plantão, de 09h às 18h.
II — As Sessões Plenárias serão 
mantidas podendo ser realizadas 
presencialmente ou de forma virtual, 
utilizando os meios tecnológicos de 
informação e de comunicação dispo-
níveis.
III - Excepcionalmente, no Setor de 
Apoio às Comissões, as atividades 
serão mantidas com no máximo 10 

(dez) pessoas simultâneas.
IV - Os servidores com idade acima 
de 60 (sessenta) anos e aqueles inte-
grantes de grupo de risco, mediante 
comprovação, estão dispensados 
do comparecimento presencial, con-
forme orientação da OMS, devendo 
manter o trabalho remoto, em regime 
home office.
§1° - No caso previsto no inciso II 
neste artigo, a participação do Públi-
co no Plenário ficará limitado a 30% 
(trinta por cento) da capacidade.
Art. 2° - Os prazos dos processos 
legislativos e administrativos estão 
suspensos, salvo os relacionados 
a procedimentos de Licitação, Dis-
pensa e inexigibilidade necessários 
a manutenção dos serviços da Casa 
de Leis.
I - As licitações serão realizadas nor-
malmente durante o prazo de vigên-
cia desta Portaria, em virtude de sua 
necessidade.
Art. 3º - Qualquer servidor público, 
empregado público ou contratado 
por empresa que presta serviço para 
o Legislativo Municipal de Petrópolis 
que apresentar febre ou sintomas 
respiratórios, passa a ser considera-
do um caso suspeito, e deverá adotar 
o protocolo de atendimento específi-
co informado por ato infralegal, ex-
pedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde.
§ 1º - Nas hipóteses previstas no ca-
put deste artigo, qualquer servidor 
público, empregado público ou con-
tratado por empresa que presta ser-
viço para o Legislativo Municipal de 
Petrópolis deverá entrar em contato 
com a Administração para informar a 
existência de sintomas.
§ 2º - Os gestores dos contratos de 
prestação de serviços deverão noti-
ficar as empresas contratadas quan-
to à responsabilidade destas em 
adotar todos os meios necessários 
para conscientizar seus funcionários 
quanto aos riscos do COVID-19, e 
quanto à necessidade de reportarem 
a ocorrência de sintomas de febre ou 
respiratórios, estando as empresas 
passíveis de responsabilização con-
tratual em caso de omissão que re-
sulte em prejuízo à Câmara Municipal 
de Petrópolis.
Art. 4º - O servidor público deverá 
exercer suas funções laborais pre-
ferencialmente fora das instalações 
físicas do órgão de lotação, em tra-
balho remoto, em regime homeoffice, 
desde que observada a natureza da 
atividade, mediante utilização de tec-
nologia da informação e de comuni-
cação disponíveis.
§ 1º - A autoridade superior, em cada 
caso, deverá expedir ato de regu-
lamentação do trabalho remoto em 
atenção à manutenção da continuida-
de e essencialidade das atividades da 
Câmara Municipal de Petrópolis.
§ 2º - A autoridade superior poderá 
ainda conceder antecipação de férias 
ou flexibilização da jornada, com efe-
tiva compensação.
§ 3º - As reuniões administrativas, 
os debates e as audiências públicas 
serão preferencialmente não pre-
senciais (virtuais), utilizando-se dos 
meios tecnológicos de informação e 
de comunicação disponíveis.
§4° - Nos dias em que o servidor 
estiver dispensado do exercício pre-
sencial de suas atividades, deverá 
cumprir jornada em regime de teletra-
balho, se com este compatível, não 
podendo se ausentar do Município de 
residência. 
Art. 5° - Os visitantes nos Gabinetes 
dos Vereadores somente terão aces-
so após serem devidamente autori-
zados pelos respectivos Gabinetes e 
cadastrados no controle de acesso, 
na entrada pela Praça Visconde de 
Mauá, podendo ter apenas 1 (um) vi-
sitante por Gabinete.
Art. 6° - É obrigatório o uso de más-
cara nas dependências da Câmara 
Municipal de Petrópolis.
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor 
na presente data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Petrópolis, 09 de abril de 2021.

Fred Procópio
Presidente em exercício

Junior Coruja
2º Vice-Presidente

Yuri Moura
1º Secretário

Junior Paixão
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS
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A Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Obras, realizou uma 
intervenção emergencial em um 
muro que estava prestes a de-
sabar na Estrada da Saudade. 
Em dezembro do ano passado, 
um deslizamento de terra atin-
giu a parede e colocou em risco 
de queda na via principal. Par-
te da construção foi retirada na 
manhã desta sexta-feira (9). O 
trabalho mobilizou ainda equi-
pes da CPTrans para o controle 
do trânsito, que permaneceu fe-
chado nos dois sentidos de 8h às 
13h. Durante a obra, a Rua Paulo 
Rudge funcionou em mão única 
no sentido Pedro Helmer, assim 
como a Rua Francisco Franback 
sentido Estrada da Saudade.

Problema ocorre 
na Granja Claudia e 
gera reclamações

Wellington Daniel

Moradores da localida-
de conhecida como Granja 
Claudia, na Estrada Silvei-
ra da Motta, Posse, estão 
incomodados com a quan-
tidade de entulho acumu-
lado em volta da lixeira. 
Em fotos enviadas ao Diá-
rio, é possível ver parte de 
um sofá, bem como pape-
lões e sacolas misturados a 
lama no local.

“O caminhão de lixo 
faz a coleta normal, mas 
tem muitos entulhos em 
volta da lixeira. O povo 
aqui também não colabora 
muito, jogam sofá velho, 
guarda-roupas e várias 
outras coisas, e os lixeiros 
não levam esse entulho. 
Então, a gente que mora 
perto sofre com bichos 
e mal cheiro”, relatou a 
moradora Francelina de 
Melo.

Procurada, a Prefeitu-
ra não respondeu até o fe-
chamento. O Diário retor-
na ao tema na edição de 1 
de maio.

As obras de melhorias 
na estrada RJ-134 no tre-
cho que liga o distrito da 
Posse a Pedro do Rio es-
tão avançando de acordo 
com o cronograma. O tre-
cho está recebendo uma 
grande intervenção reali-
zada pelo Departamento 
de Estradas de Rodagem 
(DER), ligado à pasta da 
Secretária de Cidades do 
Estado. 

A vistoria foi realizada 
nesta sexta-feira por Ber-
nardo Rossi, Subsecretá-
rio de Cidades do Estado, 
em conjunto com profis-
sionais do DER onde foi 
constatado que as equipes 
trabalham em duas frentes 
uma realizando a troca da 

manta de asfalto e outra 
realizando o serviço de es-
coamento e canalização de 
água.  O projeto contem-
pla, além da troca total do 
asfalto, também obras de 
drenagem, de contenção, 
sinalização, entre outras.

Este trecho tem uma 
importância para o desen-
volvimento do município 
de Petrópolis. As obras 
irão beneficiar os morado-
res, dando mais segurança 
e fluidez ao trânsito, mas 
não podemos esquecer que 
os distritos são grandes 
produtores de alimentos, o 
que melhora a logística dos 
empreendedores. Além 
disto, com a estrada em 
boas condições, facilita a 

atração de empresas para o 
Distrito Industrial da Pos-
se, afirma Bernardo. 

No total, serão 14,4 

quilômetros no trecho que 
irão receber serviços. O 
valor do investimento é de 
mais de R$ 21,5 milhões. 


